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COMPENSACAO

CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/06/2010

PEDIDO DE COMPENSACAO. ERRO DE FATO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DOS CREDITOS. COMPENSACAO NAO-
HOMOLOGADA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de
repeticdo ou a compensagao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o
pagamento indevido ou maior que o devido.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Flavio De Castro Pontes - Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Paulo Sergio Celani,

Sidney Eduardo Stahl, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira,
Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flavio De Castro Pontes (Presidente).
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 Data do fato gerador: 30/06/2010
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO NÃO-HOMOLOGADA.
 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Flávio De Castro Pontes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Paulo Sergio Celani, Sidney Eduardo Stahl, Marcos Antonio Borges, Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel e Flávio De Castro Pontes (Presidente).
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a maior de PIS nãocumulativo, relativo ao fato gerador de 30/06/2010.
A Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte emitiu despacho decisório eletrônico no qual não homologa a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação integral de débito(s) do contribuinte, não restando saldo creditório disponível.
Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em 18/01/2013 (fl. 33), o contribuinte apresentou, em 14/02/2013, a manifestação de inconformidade de fls. 2/11, com os argumentos a seguir sintetizados.
Alega que o valor declarado na DCTF original foi recolhido a maior e, por isso, retificou a declaração, gerando um crédito a seu favor, conforme os demonstrativos que elabora. Em função disso, optou por exercer o seu direito à compensação, transmitindo Per/Dcomp. Portanto, possuía crédito para suportar a compensação pretendida. Talvez por algum desencontro de dados o crédito não foi identificado, o que não pode o prejudicar, sob pena de se ofender o Princípio da Verdade Material sobre o qual discorre, citando posições doutrinárias e decisões do CARF, bem como ocorrer o enriquecimento ilícito da União Federal.
Por fim, requer seja cancelado o processo de cobrança, reconhecido o crédito utilizado, homologando-se o Per/Dcomp, e, caso seja necessário, seja o procedimento administrativo baixado em diligência para apuração dos fatos pertinentes.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 30/06/2010
RETIFICAÇÃO DA DCTF. PRODUÇÃO DE EFEITOS.
A retificação da DCTF não produzirá efeitos quando tiver por objeto reduzir os débitos relativos a contribuições que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização.
DILGÊNCIA. PROVAS.
Não há como ser admitido o pedido de realização de diligência quando este vise, tão somente, a transferência da produção de provas para a autoridade administrativa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, reproduzindo, na essência, as razões apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade, tecendo ainda considerações sobre o princípio da verdade material e colacionando precedentes.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre da apuração da Contribuição para o PIS que teria sido paga a maior. Alega ainda que ao descobrir o erro procedeu a retificação da respectiva DCTF. 
O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada.
A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade considerando que a retificação feita pela recorrente foi em desacordo com as normas que dispõe sobre a DCTF ao reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização e, ainda que pudesse ser aceita a DCTF retificadora, não teriam sido demonstradas a liquidez e a certeza dos indébitos.
Conforme consta nos autos, a retificação do débito declarado na DCTF foi indeferida devido a existência de procedimento fiscal anterior, que seria uma das hipóteses impeditivas previstas no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 dezembro de 2010.
O entendimento predominante deste Colegiado é no sentido da prevalência da verdade material, que ademais é um dos princípios que regem o processo administrativo, devendo ser considerada a DCTF como indício de prova dos créditos sem no entanto conferir a liquidez e certeza necessários ao reconhecimento do direito creditório advindo do pagamento a maior e a homologação das compensações. 
Não há norma procedimental condicionando a apresentação de PER/DCOMP à prévia retificação de DCTF, embora seja este um procedimento lógico. Quanto ao alegado impedimento para retificação da DCTF, o próprio comando inserto no art. 9º da IN RFB nº 1.110/2010 , abaixo reproduzido, ao mesmo tempo que afirma que a retificação da DCTF não produzirá efeitos quando tiver por objeto a redução de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, abre a possibilidade para uma eventual retificação de ofício nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
Art. 9 º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.. 
§ 1 º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. 

§ 2 º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:
I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:
(...)
c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização. 
§ 3 º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em redução do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou do débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.(grifei)
Portanto, mesmo que haja impedimento legal para a retificação da DCTF, isto não exclui o direito da recorrente à repetição do indébito. Caso o indébito exista tem o contribuinte direito à sua repetição, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a compensação dos créditos tributários.
Não obstante, em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
No caso vertente o Recorrente não trouxe aos autos elementos suficientes para comprovar a origem do seu crédito. Não apresentou nenhuma prova do seu direito creditório, em especial, a escrituração fiscal e contábil do período de apuração em que se pleiteou o crédito. Se limitou, tão-somente, a argumentar que houve um erro de fato no preenchimento da DCTF original e que, por isso, faz jus ao reconhecimento do crédito.
Para que se possa superar a questão de eventual erro de fato e analisar efetivamente o mérito da questão, deveriam estar presentes nos autos os elementos comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos alegados e necessários para que o julgador possa aferir a pertinência do crédito declarado, o que não se verifica no caso em tela.
No mais, considerando-se que as informações prestadas na DCTF situam-se na esfera de responsabilidade do próprio contribuinte, cabe a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões. 
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges 
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Relatorio

Adoto o relatdrio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento,
que naria bein os fatos, em razao do principio da economia processual:

O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s)
debito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a

maior de PIS ndocumulativo, relativo ao fato gerador de
30/06/2010.

A Delegacia da Receita Federal de jurisdi¢do do contribuinte
emitiu despacho decisorio eletronico no qual ndo homologa a
compensagdo pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi
utilizado na quitagcdo integral de débito(s) do contribuinte, ndo
restando saldo creditorio disponivel.

Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido
cientificado em 18/01/2013 (fl. 33), o contribuinte apresentou,
em 14/02/2013, a manifesta¢do de inconformidade de fls. 2/11,
com 0s argumentos a seguir sintetizados.

Alega que o valor declarado na DCTF original foi recolhido a
maior e, por isso, retificou a declaragdo, gerando um crédito a
seu favor, conforme os demonstrativos que elabora. Em fungdo
disso, optou por exercer o seu direito a compensa¢ao,
transmitindo Per/Dcomp. Portanto, possuia crédito para
suportar a compensa¢do pretendida. Talvez por algum
desencontro de dados o crédito ndo foi identificado, o que ndo
pode o prejudicar, sob pena de se ofender o Principio da
Verdade Material sobre o qual discorre, citando posi¢oes
doutrinarias e decisoes do CARF, bem como ocorrer o
enriquecimento ilicito da Unido Federal.

Por fim, requer seja cancelado o processo de cobranga,
reconhecido o crédito utilizado, homologando-se o Per/Dcomp,
e, caso seja necessdrio, seja o procedimento administrativo
baixado em diligéncia para apuracdo dos fatos pertinentes.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte
(MG) julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade com base na seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 30/06/2010
RETIFICACAO DA DCTF. PRODUCAO DE EFEITOS.

A retificagdo da DCTF ndo produzira efeitos quando tiver por
objeto reduzir os débitos relativos a contribui¢oes que tenham
sido objeto de exame em procedimento de fiscalizagdo.

DILGENCIA. PROVAS.
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Ndo ha como ser admitido o pedido de realizacdo de diligéncia
quando este vise, tdo somente, a transferéncia da produgdo de
provas para a autoridade administrativa.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, reproduzindo, na
csséncia, as razdes apresentadas por ocasido da manifestacdo de inconformidade, tecendo ainda
‘onsideragdes sobre o principio da verdade material e colacionando precedentes.

E o Relatorio.



Processo n° 10875.907912/2012-11 S3-TE01
Acoérdao n.° 3801-003.819 Fl1. 97

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

A recorrente sustenta que o seu direito creditério decorre da apuracao da
Contribuicdo para o PIS que teria sido paga a maior. Alega ainda que ao descobrir o erro
procedeu a retificagao da respectiva DCTF.

O direito creditorio ndo existiria, segundo o despacho decisorio inicial,
porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos ja
declarados. Diante da inexisténcia do crédito, a compensagao declarada nao foi homologada.

A DRI julgou improcedente a manifestacao de inconformidade considerando
que a retificagdo feita pela recorrente foi em desacordo com as normas que dispde sobre a
DCTF ao reduzir os débitos relativos a impostos e contribuicdes que tenham sido objeto de
exame em procedimento de fiscalizagdo e, ainda que pudesse ser aceita a DCTF retificadora,
nao teriam sido demonstradas a liquidez e a certeza dos indébitos.

Conforme consta nos autos, a retificagdo do débito declarado na DCTF foi
indeferida devido a existéncia de procedimento fiscal anterior, que seria uma das hipdteses
impeditivas previstas no art. 9° da Instru¢do Normativa RFB n° 1.110, de 24 dezembro de
2010.

O entendimento predominante deste Colegiado ¢ no sentido da prevaléncia da
verdade material, que ademais ¢ um dos principios que regem o processo administrativo,
devendo ser considerada a DCTF como indicio de prova dos créditos sem no entanto conferir a
liquidez e certeza necessarios ao reconhecimento do direito creditério advindo do pagamento a
maior e a homologagao das compensacdes.

Nao ha norma procedimental condicionando a apresentagao de PER/DCOMP
a prévia retificagdo de DCTF, embora seja este um procedimento l6gico. Quanto ao alegado
impedimento para retificacdo da DCTF, o proprio comando inserto no art. 9° da IN RFB n°
1.110/2010 , abaixo reproduzido, a0 mesmo tempo que afirma que a retificagdo da DCTF nao
produzira efeitos quando tiver por objeto a reducao de débito que tenha sido objeto de exame
em procedimento de fiscalizagdo, abre a possibilidade para uma eventual retificacdo de oficio
nos casos em que houver prova inequivoca da ocorréncia de erro de fato no preenchimento da
declaracao.

Art. 9 ° A alteragdo das informacgoes prestadas em DCTF, nas
hipoteses em que admitida, serd efetuada mediante apresentagdo
de DCTF retificadora, elaborada com observincia das mesmas
normas estabelecidas para a declaragdo retificada..

$§ 1 ° A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragdo
originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servira
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para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos
Jja informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos vinculados.

¢y 2 ° A retificacdo ndo produzird efeitos quando tiver por objeto:
1 - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuicéoes:

()

¢) que tenham sido objeto de exame em procedimento de
fiscalizacdo.

$ 3 ? A retificagdo de valores informados na DCTF, que resulte
em redugcdo do montante do débito ja enviado a PGFN para
inscrigdo em DAU ou do débito que tenha sido objeto de exame
em procedimento de fiscalizagdo, somente podera ser efetuada
pela RFB nos casos em que houver prova inequivoca da
ocorréncia de erro de fato no preenchimento da
declaragado. (grifei)

Portanto, mesmo que haja impedimento legal para a retificacdo da DCTF, isto
ndo exclui o direito da recorrente a repetigdo do indébito. Caso o indébito exista tem o
contribuinte direito a sua repeticdo, nos termos do art. 165 do CTN ou de pleitear a

compensacao dos créditos tributarios.

Nao obstante, em sede de restituicdo/compensag¢do compete ao contribuinte o
onus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Codigo
de Processo Civil, artigo 333, inciso I. Ou seja, ¢ o contribuinte que toma a iniciativa de
viabilizar seu direito a compensacao, mediante a apresentacdo da PERDCOMP, de tal sorte
que, se a RFB resiste a pretensdo do interessado, ndo homologando a compensag¢do, incumbe a
ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.

No caso vertente o Recorrente ndo trouxe aos autos elementos suficientes
para comprovar a origem do seu crédito. Nao apresentou nenhuma prova do seu direito
creditorio, em especial, a escrituracdo fiscal e contdbil do periodo de apuracdo em que se
pleiteou o crédito. Se limitou, tdo-somente, a argumentar que houve um erro de fato no
preenchimento da DCTF original e que, por isso, faz jus ao reconhecimento do crédito.

Para que se possa superar a questdo de eventual erro de fato e analisar
efetivamente o mérito da questdo, deveriam estar presentes nos autos os elementos
comprobatorios que pudéssemos considerar no minimo como indicios de prova dos créditos
alegados e necessarios para que o julgador possa aferir a pertinéncia do crédito declarado, o
que nao se verifica no caso em tela.

No mais, considerando-se que as informagdes prestadas na DCTF situam-se
na esfera de responsabilidade do proprio contribuinte, cabe a este demonstrar, mediante
adequada instrug@o probatoria dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as suas pretensoes.

Assim, nos termos do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional, falta ao
crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que sdo indispensdveis para a
compensacao pleiteada.
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Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges



